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Art. 11. Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 1220 - Assistência Ambulatorial
e Hospitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviço de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar;
II - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e
III - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.
Art. 12. Para os fins do disposto nesta Portaria, ao Distrito Federal competem os direitos e obrigações reservados aos Estados e aos Municípios.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ÁREA FÍSICA, INFRAESTRUTURA FÍSICA, MOBILIÁRIO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA SALA DE ESTABILIZAÇÃO (SE)

Área Física Infraestrutra física

AMBIENTE NUMERO DE LEITOS DE ESTABILIZAÇÃO
(MÍNIMO)

ÁREA (M²) I N S TA L A Ç Õ E S

Sala de Estabilização 02 16 m2 por leito, com distância mínima de 1,5 m entre
estes e paredes, exceto cabeceira e pé do leito = 1,2
m.
Pé-direito mínimo = 2,7 m.

Instalações baseadas conforme egulamentação sanitárias

Área de Serviço de Enfermagem 4,0 m2

Área Total 36 m2

Mobiliário, materiais e equipamentos mínimos.

Quantidade
Ressuscitador manual kit adulto, infantil e neonatal 2
Armário suspenso com divisórias 1
Oximetro portátil ( hand-set) 2
Aspirador portátil 1
Balde com pedal contenedor de resíduos com tampa e pedal 2
Bancada com cuba e armários 1
Mesa de Mayo 1
Banqueta giratória 1
Colar cervical (kit com 5 tamanhos) 1
Biombo 1
Bomba de infusão 2
Caixa bsica de instrumental cirúrgico 1
Desfibrilador/cardioversor com monitor multiparâmetro e marcapasso 1
Carro de urgência 1
Detector de batimentos cardíacos fetais 1
Eletrocardiógrafo portátil 1
Escada com 2 degraus 1
Esfigmomanômetro de pedestal com manguito infantil e adulto 1
Estetoscópio adulto/infantil 2
Suporte de Hamper 1
Lanterna clínica 1
Laringoscópio com kit adulto e infantil 1
Maca com grades removíveis e rodas com travas 2
Mesa auxiliar p/ instrumental 1
Refletor parabólico de luz fria 1
Suporte de soro 2
Ventilador de transporte eletrônico microprocessador adulto/infantil com traquéias adulto, infantil e neonatal 2
Foco cirúrgico móvel 1
Prancha longa 1
Cilindro de oxigênio portátil 1
Ponto de Oxigênio 1
Gerador ou Nobreak sistema de emergência 1

ANEXO II

SERVIÇO/ UNIDADE POPULAÇÃO DE COBERTURA ÁREA FÍSICA MÍNIMA EQUIPE MÍNIMA NA SE NÚMERO MÍNIMO DE LEITOS DE
E S TA B I L I Z A Ç Ã O

SE até 50.000 (cinquenta mil) habitan-
tes

40 m²
36 m²

01 (um) médico generalista com qualificação no atendimento em ur-
gências com garantia de retaguarda de enfermagem e de pessoal técnico,
nas 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana

02

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Operacional - RO nº 1.080, de 30 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 190, de 03 de outubro de 2011, Seção 1, página 73, no Art. 1º ONDE SE LÊ: "registro ANS
nº 30.336-5", LEIA-SE: "registro ANS nº 30.336-4".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas a seguir, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.010713/2010-91 SUL AMÉRICA SE-
GURO SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar garantir em 04/10 cobertura do procedimento Dermolipectomia,
benef. C.A.B. (Art.12, II da Lei 9.656)

Anulação auto 34620.Arqui-
vamento

25779.005401/2009-22 CAIXA DE ASSIS-
TENCIA A SAUDE
DA UNIVERSIDA-
DE

316873. 73.395.469/0001-40 Deixar enviar informação devida ANS ao credenciar em 12.02.09 Hosp.
Mater Dei S/A, CNPJ 16.676.520/0001-59, sem comunicar ANS; reduzir
rede hospitalar sem autorização expressa ANS, a partir 07/09 pelo Hosp.
Mater Dei S/A, , em BH-MG. ( Art. 20, caput, da Lei 9656 c/c art. 20, II,
da RN 85, alterada pela RN 100; Art.17, §4º da Lei 9.656)

205.106,25 (DUZENTOS E
CINCO MIL, CENTO E
SEIS REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS)

EUNICE MOURA DALLE




